
Há 15 anos, com a minha 
sócia Fernanda Momm, 
me lancei ao desafi o do 

empreendedorismo. Antes disso, 
eu já somava alguma experiência 
em veículos de TV, rádio, jornal e 
revista, mas, principalmente, na 
minha grande pai-
xão, que veio a ser o 
foco do meu negó-
cio: a comunicação 
corporativa.

O caminho do 
empreendedorismo 
é, sem dúvida, re-
pleto de desafi os e 
oportunidades. Ao 
longo desse tempo, 
aprendi inúmeras 
lições valiosas que 
moldaram minha 
jornada.

Foram erros 
e acertos que me 
trouxeram até aqui 
e, quem sabe, com-
partilhar alguns 
deles pode ser útil 
para o percurso de 
quem também nu-
tre a vontade de ter 
um negócio próprio.

Encontre sua paixão
Uma das maiores lições que 

aprendi é a importância de en-
contrar e perseguir sua paixão. 
Quando você se dedica a algo que 
ama, encontra a motivação ne-

cessária para superar obstáculos 
e perseverar em momentos difí-
ceis.

Aprenda com seus erros
Os erros são inevitáveis no 

mundo dos negócios, mas é cru-
cial aprender com eles. Cada 

desafi o enfrentado, 
cada falha cometida, 
contém uma lição 
valiosa. Encare os 
erros como oportu-
nidades de aprendi-
zado, aprimore seus 
processos e busque 
constantemente a 
melhoria.

Construa uma 
rede de relaciona-
mentos sólida

O empreende-
dorismo pode ser 
solitário, mas não 
precisa ser. Todos 
nós dependemos de 
parcerias e relacio-
namentos sólidos. 
Construir uma rede 
de contatos e uma 
equipe comprome-
tida e confi ável é es-

sencial para o sucesso.
Busque conexões com profi s-

sionais da área, estabeleça par-
cerias estratégicas e desenvolva...

Neste domingo (13) cele-
bramos o Dia dos Pais. 
Nesta data é importante 

refl etir sobre a importância de 
manter relações sólidas e enri-
quecedoras entre pais e fi lhos. 

Conforme noticiamos na 
editoria Bem Estar desta edição 
(página 7), a relação entre pais e 
fi lhos é uma das bases mais fun-
damentais da nossa sociedade, 
pois molda não apenas a vida 
dos indivíduos envolvidos, mas 
também o tecido social como um 
todo. É uma opor-
tunidade para ex-
pressar gratidão, 
amor e respeito 
por aqueles que 
nos ajudaram a 
crescer e se tor-
naram pilares em 
nossas vidas.

A relação entre 
pais e fi lhos não é 
apenas um víncu-
lo biológico, mas 
também uma co-
nexão emocional 
que pode afetar 
profundamente o 
desenvolvimento 
de uma criança. O 
apoio emocional 
e o amor incondi-
cional proporcio-
nados pelos pais 
criam uma base 
segura para o crescimento sau-
dável, a autoestima e a confi ança 
das crianças. Além disso, os pais 
desempenham um papel funda-
mental na transmissão de valo-
res, ética e responsabilidade aos 
seus fi lhos.

No entanto, não podemos ig-
norar a triste realidade que mui-
tas crianças enfrentam devido à 
ausência paterna. Tanto no Brasil 
quanto em várias partes do mun-
do, a questão dos pais ausentes 
é um problema que tem impli-

cações signifi cativas na vida das 
pessoas. A ausência de um pai 
pode resultar em lacunas emo-
cionais, inseguranças e difi cul-
dades no desenvolvimento social 
e emocional das crianças. Essa 
lacuna muitas vezes é preenchi-
da por infl uências negativas do 
ambiente externo, o que pode 
levar a escolhas menos saudáveis 
na vida.

O papel dos pais na vida dos 
fi lhos não se limita apenas à 
provisão fi nanceira. O verdadei-

ro valor reside na 
presença ativa, na 
orientação e no 
apoio constante 
que os pais podem 
oferecer. Criar me-
mórias, comparti-
lhar experiências 
e ser um modelo 
positivo são aspec-
tos cruciais da pa-
ternidade.

É fundamental 
que os pais este-
jam presentes na 
jornada de cres-
cimento de seus 
fi lhos, oferecendo 
orientação, apoio 
emocional e com-
partilhando os 
momentos de ale-
gria e desafi os.

Em última 
análise, o Dia dos Pais é mais do 
que apenas um dia de presen-
tes e celebração. É um lembrete 
poderoso de que as relações en-
tre pais e fi lhos são vitais para a 
saúde emocional, psicológica e 
social de todos os envolvidos. Ao 
reconhecer a importância dessa 
conexão e trabalhar para superar 
os desafi os dos pais ausentes, a 
sociedade investe no futuro das 
crianças o que resulta em uma 
comunidade mais compassiva, 
resiliente e harmoniosa.
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TÚNEL DO TEMPO

Dia 12 de agosto

1687 — Batalha de Mohács: 
Carlos V, Duque de Lorena derro-
ta o Império Otomano.
1806 — Santiago de Liniers,
retoma a cidade de Buenos Aires, 
Argentina, após a primeira invasão 
britânica.
1851 — Isaac Singer recebe 
uma patente para sua máquina de 
costura.
1869 — Guerra do Paraguai: a 
Batalha de Piribebuy foi travada 
na cidade que era então uma ca-
pital temporária do governo para-
guaio. Os defensores lutaram con-
tra os ataques das forças aliadas, 
lideradas pelo general brasileiro 
Gastão de Orléans, Conde d’Eu.
1877 — Asaph Hall descobre
Deimos, o menor e mais afastado 
dos dois satélites naturais de Mar-
te.
1883 — O último quaga mor-
re no Natura Artis Magistra, um 
zoológico em Amsterdã, Países 
Baixos.
1914 — Primeira Guerra Mun-
dial: ocorre a Batalha de Halen, 
um confronto entre grandes 
formações de cavalaria belgas e 
alemãs em Halen, Bélgica; Reino 
Unido declara guerra ao Império 
Austro-Húngaro; início da primei-
ra invasão da Sérvia pelas forças 
do Império Austro-Húngaro - a 
invasão terminou 25 de agosto; 
início da Batalha de Cer que ter-
minou a 21 de agosto.
1927 — Revolta dos Fifi s: o 
capitão-de-fragata Filomeno da 
Câmara de Melo Cabral e dr. Fide-
lino de Sousa Figueiredo tentam 
derrubar o governo português, 
porém sem sucessos.
1943 — Aprovado o Formulá-
rio Ortográfi co de 1943, princi-
pal documento que regulou a gra-
fi a do idioma português no Brasil 
até 31 de dezembro de 2008.
1943 — O Formulário Orto-
gráfi co de 1943 é aprovado pela 
Academia Brasileira de Letras, no 
Brasil.
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Nesta data 
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a triste 
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que muitas 
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enfrentam 
devido à 
ausência 
paterna
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de encontrar 
e perseguir 
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 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é a 
Aquisição de Telas Mosquiteiro em alumínio para proteção de janelas e portas das cozinhas e dos 
depósitos de merenda das Unidades Escolares do município, conforme descrito no presente 
Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á 
pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 28.08.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 28.08.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 11 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

EDITAL
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 13/2023 

 
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Final do Recurso 
“FIA - Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos 
Tutelares” - Deliberação CEDCA/PR nº107/2017, período “2° 
semestre de 2021”. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, dispostas na Lei Municipal nº 029/2010, após deliberação da 
plenária na reunião ordinária realizada em 11/08/2023, e:  
 
CONSIDERANDO a Deliberação nº 107/2017 - CEDCA/PR. 
 
 
RESOLVE  
 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final, referente ao período 2° semestre de 2021, 
do Recurso Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares - Deliberação 
CEDCA/PR nº107/2017. O recurso foi utilizado para aquisição de moveis e equipamentos para 
o Conselho Tutelar. O saldo em 31/12/2021 era de R$ 0,00. 
 
Art. 2º - Esta Resolução passa a vigorar a partir de sua publicação. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 14/2023 

 
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Parcial do Recurso FIA - 
Incentivo CMDCA - Deliberação nº084/2019 - CEDCA/PR, referente 
ao período 2º semestre de 2021. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de suas atribuições 
legais, dispostas na Lei Municipal nº 029/2010, após deliberação da plenária da reunião ordinária, 
realizada em 11/08/2023, e:  
 
CONSIDERANDO a Deliberação 084/2019 – CEDCA/PR, que estabelece os procedimentos de 
repasses de recursos no formato fundo a fundo para o Fortalecimento dos CMDCA.  
 
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela SMAS referente ao saldo financeiro de 51,77% em 
dezembro de 2021, conforme segue: “A SMAS justifica o saldo financeiro superior à 50% em 
dezembro de 2021 referente ao recurso INCENTIVO CMDCA – Deliberação nº 084/2019 – 
CEDCA/PR, devido a pandemia, período em que era proibida a aglomeração de pessoas, o que 
inviabilizou a contratação de cursos ou capacitações presenciais”.  
  
RESOLVE  
 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do Recurso “FIA - Incentivo CMDCA” - Deliberação 
nº084/2019 CEDCA/PR, referente ao período 2º semestre de 2021.  
 
Art. 2º - APROVAR a justificativa do saldo em conta superior a 50% apresentada pela Secretaria de 
Assistência Social dos recursos provenientes da Deliberação CEDCA/PR nº 084/2019 – Incentivo 
CMDCA, referente ao período da prestação de contas.  
 
Art. 3º - Esta Resolução passa a vigorar a partir de sua publicação. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 15/2023 

 
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Final do recurso “FIA 
- Incentivo CMDCA” - Deliberação nº084/2019 - CEDCA/PR, 
referente ao período “1º semestre de 2022”. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de suas 
atribuições legais, dispostas na Lei Municipal nº 029/2010, após deliberação da plenária da 
reunião ordinária, realizada em 11/08/2023, e:  
 
CONSIDERANDO a Deliberação 084/2019 – CEDCA/PR, que estabelece os procedimentos 
de repasses de recursos no formato fundo a fundo para o Fortalecimento dos CMDCA.  
 
 
RESOLVE  
 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final do recurso “FIA - Incentivo CMDCA” - 
Deliberação nº084/2019 - CEDCA/PR, referente ao período 1º semestre de 2022. O recurso 
foi utilizado para pagamento de capacitações para profissionais da rede de proteção à criança 
e ao adolescente. Houve dois pagamentos no período (R$ 2.672,00) + (R$ 3.313,00). O saldo 
em 31/06/2022 era de R$ 633,96, ou 6,34%. 
 
 
Art. 2º - Esta Resolução passa a vigorar a partir de sua publicação. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 16/2023 

 
Súmula: Aprova com ressalvas a prestação de contas parcial do 
repasse “Incentivo Atenção à Criança e Adolescente”, referente 
ao período 1º semestre de 2022.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de suas 
atribuições legais, dispostas na Lei Municipal nº 029/2010,  
 
CONSIDERANDO a decisão da plenária do CMDCA tomada na Reunião Ordinária realizada 
em 11/08/2023 e; 
  
CONSIDERANDO a Deliberação CEDCA/PR nº 089/2019; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Aprovar com ressalvas a prestação de contas parcial do repasse “FIA - 
Incentivo Atenção à Criança e Adolescente” - Deliberação CEDCA/PR nº 089/2019. O 
período da prestação de contas é o 1º semestre de 2022. O valor do repasse foi de R$ 
40.000,00. O recurso foi utilizado na reforma do Centro da Juventude. O saldo em 31/06/2022 
era de R$ 458,64. Não houve despesas no período 1º semestre de 2022. 
 
§ 1º - Foi aprovada pelo CMDCA prestação de contas final no 2º semestre de 2021, porém, a 
SEDEF/PR julgou irregular, pois o recurso foi usado na reforma do Centro da Juventude, o 
que era proibido pela Deliberação CEDCA/PR nº 089/2019. O município devolveu o saldo 
corrigido na mesma conta em 14/07/23 (R$ 44.479,11). Neste sentido, o município deve 
solicitar à SEDEF/PR a abertura do sistema SIFF para alteração da prestação de contas 
do 2º semestre de 2021, de final para parcial, bem como apresentar novo Plano de Ação 
e Justificativa para tal, com a devida aprovação no CMDCA. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 17/2023 

 
Súmula: Aprova com ressalvas a prestação de contas parcial do 
repasse “Incentivo Atenção à Criança e Adolescente”, referente 
ao período 2º semestre de 2022.  

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de suas 
atribuições legais, dispostas na Lei Municipal nº 029/2010,  
 
CONSIDERANDO a decisão da plenária do CMDCA tomada na Reunião Ordinária realizada 
em 11/08/2023 e; 
  
CONSIDERANDO a Deliberação CEDCA/PR nº 089/2019; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Aprovar com ressalvas a prestação de contas parcial do repasse “FIA - 
Incentivo Atenção à Criança e Adolescente”. O período da prestação de contas é o 2º 
semestre de 2022. O valor do repasse foi de R$ 40.000,00. O recurso foi utilizado na reforma 
do Centro da Juventude. O saldo em 31/12/2022 era de R$ 482,54. Não houve despesas no 
período 2º semestre de 2022. 
 
§ 1º - Foi aprovada pelo CMDCA prestação de contas final no 2º semestre de 2021, porém, a 
SEDEF/PR julgou irregular, pois o recurso foi usado na reforma do Centro da Juventude, o 
que era proibido pela Deliberação CEDCA/PR nº 089/2019. O município devolveu o saldo 
corrigido na mesma conta em 14/07/23 (R$ 44.479,11). Neste sentido, o município deve 
solicitar à SEDEF/PR a abertura do sistema SIFF para alteração da prestação de contas 
do 2º semestre de 2021, de final para parcial, bem como apresentar novo Plano de Ação 
e Justificativa para tal, com a devida aprovação no CMDCA. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 18/2023 

 
Súmula: Aprova prestação de contas parcial do repasse “FIA - 
Incentivo para Programa de Aprendizagem Profissional”, 
referente ao período 1º semestre de 2021.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de suas 
atribuições legais, dispostas na Lei Municipal nº 029/2010,  
 
CONSIDERANDO a decisão da plenária do CMDCA tomada na Reunião Ordinária realizada 
em 11/08/2023 e; 
  
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO Nº 052/2016 – CEDCA/PR; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Aprovar a prestação de contas parcial do repasse “FIA - Incentivo para Programa 
de Aprendizagem Profissional” - DELIBERAÇÃO Nº 052/2016 – CEDCA/PR, Período 1º 
semestre de 2021. O valor do repasse foi de R$ 37.462,63. Foram feitos no período cinco 
pagamentos, (R$ 4.180,90) + (R$ 2.090,45) + (R$ 2.090,45) + (R$ 2.090,45) + (R$ 2.090,45) 
e o saldo em 31/06/2021 era de R$ 13.284,94, ou 35,46 %. Esse recurso foi repassado à 
ONG META, que se comprometeu em encaminhar dez adolescentes para o mercado de 
trabalho; A META encaminhou à época ao CMDCA um relatório com os nomes dos dez 
adolescentes encaminhados pela Secretaria de Assistência Social que já estavam inseridos 
no mercado de trabalho, estudando e trabalhando.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 19/2023 

 
Súmula: Aprova prestação de contas final do repasse “FIA - 
Incentivo para Programa de Aprendizagem Profissional”, 
referente ao período 2º semestre de 2021.  

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de suas 
atribuições legais, dispostas na Lei Municipal nº 029/2010,  
 
CONSIDERANDO a decisão da plenária do CMDCA tomada na Reunião Ordinária realizada 
em 11/08/2023 e; 
  
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO Nº 052/2016 – CEDCA/PR; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Aprovar a prestação de contas final do repasse “FIA - Incentivo para Programa 
de Aprendizagem Profissional”. O período da prestação de contas é o 2º semestre de 
2021. O valor do repasse foi de R$ 37.462,63. Foram feitos no período quatro pagamentos, 
(R$ 4.180,90) + (R$ 2.090,45) + (R$ 2.090,45) + (R$ 4.191,35) e o saldo em 31/12/2021 era 
de R$ 952,65, ou 2,54 %. Esse recurso foi repassado à ONG META, que se comprometeu em 
encaminhar dez adolescentes para o mercado de trabalho; A META encaminhou à época 
ao CMDCA um relatório com os nomes dos dez adolescentes encaminhados pela Secretaria 
de Assistência Social que já estavam inseridos no mercado de trabalho, estudando e 
trabalhando.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 20/2023 

 
Súmula: Aprova prestação de contas parcial do repasse 
“FIA - Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram 
impactos pelo COVID”, referente ao período “Do 
pagamento até 30 de junho de 2022”.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de suas 
atribuições legais, dispostas na Lei Municipal nº 029/2010,  
 
CONSIDERANDO a decisão da plenária do CMDCA tomada na Reunião Ordinária realizada 
em 11/08/2023 e; 
  
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO Nº 043/2021 – CEDCA/PR; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Aprovar a prestação de contas parcial do repasse “FIA - Incentivo Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID”. O período da prestação de contas é o 
“Do pagamento até 30 de junho de 2022”.  O valor do repasse foi de R$ 20 mil. Não houve 
despesas no período. O saldo em 30/06/2022 era de R$ 20.931,40, ou 104,66 %. 
 
Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pelo município com relação ao saldo do período, 
justificado devido ao demorado tramite burocrático do processo de licitação.  
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 21/2023 

 
Súmula: Aprova prestação de contas parcial do repasse 
“FIA - Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram 
impactos pelo COVID”, referente ao período “2º semestre 
de 2022”.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de suas 
atribuições legais, dispostas na Lei Municipal nº 029/2010,  
 
CONSIDERANDO a decisão da plenária do CMDCA tomada na Reunião Ordinária realizada 
em 11/08/2023 e; 
  
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO Nº 043/2021 – CEDCA/PR; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Aprovar a prestação de contas parcial do repasse “FIA - Incentivo Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID”. O período da prestação de contas é o 
“2º semestre de 2022”.  O valor do repasse foi de R$ 20 mil. Foram adquiridas cestas básicas 
para distribuição no CRAS entre famílias com crianças e adolescentes impactadas pelo 
COVID. Houve despesas no período (R$ 9.847,60) + (R$ 4.923,80). O saldo em 31/12/2022 
era de R$ 6.979,13, ou 34,90 %. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 22/2023 
Súmula: Aprova alteração do Plano de Ação do repasse “FIA - Incentivo 
Atenção à Criança e Adolescente”.  

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de suas atribuições legais, 
dispostas na Lei Municipal nº 029/2010,  
CONSIDERANDO as decisões da plenária do CMDCA tomadas na Reunião Ordinária realizada em 
11/08/2023; 
CONSIDERANDO a Deliberação CEDCA/PR nº 089/2019 e a DELIBERAÇÃO Nº 059/2022 – CEDCA/PR; 
CONSIDERANDO as alterações propostas pela Secretaria Municipal de Assistência Social ao Plano de Ação do 
repasse “FIA - Incentivo Atenção à Criança e ao Adolescente” - Deliberação CEDCA/PR nº 089/2019, bem como 
a justificativa apresentada; 
RESOLVE:  
 

Art. 1º – Aprovar a alteração do Plano de Ação do repasse “FIA - Incentivo Atenção à Criança e ao 
Adolescente” - Deliberação CEDCA/PR nº 089/2019 proposto pela Secretaria de Assistência Social ;  

§ 1º - Os recursos previstos na presente Resolução (R$ 44.479,11) ficam destinados para que o 
município prime pela implantação, estruturação e desenvolvimento de ações para atendimento da seguinte 
temática: 

I - Erradicação do Trabalho Infantil, em uma perspectiva inovadora e diversa do Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil; 

§ 2º - São permitidas despesas correntes/custeio, que se justifique para implantação, estruturação e 
desenvolvimento, fortalecendo Projetos de Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade 
e Risco Social, como: 

I - Material de consumo direcionado para o uso nos projetos, conforme objeto desta deliberação; 
II - Material esportivo, educativo e pedagógico direcionado para o uso nos projetos, conforme objeto 

desta deliberação; 
III - material de artesanato e recreação direcionado para o uso nos projetos, conforme objeto desta 

deliberação; 
IV - Serviços de terceiros - pessoa física; 
V - Serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
VI - Passagens, diárias e hospedagem, direcionado para o uso no objeto desta deliberação, desde que 

previsto na legislação municipal; 
VII - material para áudio, vídeo e foto. 
§ 3º - são permitidas despesas de capital/investimento, como: 
I - Mobiliário em geral; 
II - Equipamentos de multimídia e informática. 
§ 4º - O recurso deverá ser executado até 13 de dezembro de 2024, conforme DELIBERAÇÃO Nº 

059/2022 – CEDCA/PR. 
 

Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pelo município através do Oficio SMAS Nº 18/2023, 
conforme segue resumidamente: “O município justifica que não houve má fé na execução dos recursos, mas 
sim um erro formal na execução do objeto da deliberação, o qual foi prontamente sanado com a devolução dos 
recursos à mesma conta corrente de origem”. 
 

Art. 3º - O município deve solicitar à SEDEF/PR abertura do SIFF para realizar as alterações no 
respectivo sistema, anexando cópia desta Resolução publicada aprovando as alterações, bem como, ofício 
justificando a necessidade de modificação do Plano de Ação. 
 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 

 
Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 23/2023 

Súmula: Aprova o registro da instituição APMF CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMENTINHA DO 

SABER, bem como aprova o Projeto "A importância do brincar 
na primeira infância". 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010,  

 

CONSIDERANDO a reunião extraordinária realizada no dia 11/08/2023; 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Aprovar o registro da instituição APMF CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL SEMENTINHA DO SABER, CNPJ 07534800/0001-31, com sede na Rua Brasília 

Nº 140, Vila Industrial, Laranjeiras do Sul, PR. Fica a referida instituição registrada no 
CMDCA sob nº 036. 
 
Art. 2º - Aprovar o Projeto “A importância do brincar na primeira infância”, no valor de 
R$ 10.740,97, para inclusão no Banco de Projetos do FIA/CMDCA e captação de recursos via 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 24/2023 

 

Súmula: Aprova o “Projeto Reforma das Calçadas”, 
apresentado pela instituição Serviço de Obras Sociais – SOS. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010,  

 

CONSIDERANDO a reunião extraordinária realizada no dia 11/08/2023; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Aprovar o “Projeto Reforma das Calçadas”, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), apresentado pela instituição Serviço de Obras Sociais - SOS, com sede à Rua 

Rio de Janeiro, nº 1080 – Água Verde, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná, inscrita no 

CNPJ nº 78.119.328/0001-19, devidamente registrada no CMDCA sob o Registro Nº 006. 
 
Art. 2º - Aprovar a inclusão do “Projeto Reforma das Calçadas” no Banco de Projetos do 

FIA/CMDCA e autorizar a captação de recursos via dedução fiscal através do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo prazo de dois anos. 

 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 25/2023 

Súmula: Aprova o “Projeto Aquisição de Equipamento 
Gerador de Energia Hospitalar”, apresentado pela instituição 

Instituto de Assistência Social e Saúde São José. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010,  

CONSIDERANDO a reunião extraordinária realizada no dia 11/08/2023; 

 

RESOLVE 

Art. 1° - Aprovar o “Projeto Aquisição de Equipamento Gerador de Energia Hospitalar”, 
no valor de R$ 139.274,74 apresentado pela instituição Instituto de Assistência Social e 
Saúde São José, com sede à Rua Barão do Rio Branco, nº 2460 – Centro, Laranjeiras do 

Sul, Paraná, inscrita no CNPJ nº 07.689.270/0001-09, devidamente registrada no CMDCA sob 

o Registro Nº 013. 
 
Art. 2º - Aprovar a inclusão do “Projeto Aquisição de Equipamento Gerador de Energia 
Hospitalar” no Banco de Projetos do FIA/CMDCA e autorizar a captação de recursos via 

dedução fiscal através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo 

prazo de dois anos. 

 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjeiras do Sul, 11 de agosto de 2023. 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

       Praça Rui Barbosa, 01, Centro – CEP: 85.301-420 – Laranjeiras do Sul-Paraná 
Telefone: (42) 3635 -8139  - e-mail: educacao@ls.pr.gov.br 

 
 
 

 
 FORMAÇÃO CONTINUADA EM CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE  

GESTÃO ESCOLAR   

EDITAL Nº 003/2023, DE 30 DE MAIO DE 2023 
 
 
A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação e o 

Secretário Municipal de Transportes, no uso das atribuições que lhes confere o art. 76, 

inciso I, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o Edital nº 003/2023 de 

30/05/2023, resolve:   

TORNAR PÚBLICO: 
 

1º  A relação dos participantes da formação continuada em curso de capacitação 

sobre Gestão Escolar. 

 

CMEI ADELINA DUTRA BOEIRA FREQUÊNCIA 
Daniele Aparecida Pereira Lopes 100% 
Fernanda Gomes Ferreira 100% 
Leandra Nardin  100% 

 
CMEI DIVINA PROVIDÊNCIA  100% 
Luciana de Matos Sutil 100% 

 
CMEI JARDIM ALVORADA 100% 
Marinês Dambroski Fontanella 100% 

 
CMEI NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS  100% 
Marilda de Matos Andrade  100% 

 
CMEI EMÍLIA CESCA ALBERTI  100% 
Deisyre Lucas Stempinhaki 100% 

 
CMEI PRIMEIROS PASSOS  100% 
Samanta Brand de Souza 100% 

 
CMEI SEMENTINHA DO SABER  100% 
Valdirene Procópio da Costa Alves 100% 

 
CMEI PINGO DE GENTE  100% 
Adelir de Fátima de Oliveira 100% 
Mari Cleia de Souza 100% 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

       Praça Rui Barbosa, 01, Centro – CEP: 85.301-420 – Laranjeiras do Sul-Paraná 
Telefone: (42) 3635 -8139  - e-mail: educacao@ls.pr.gov.br 

 
 
 

CMEI PEQUENOS ANJOS  
Sandra Regina Nunes  100% 
 
EM ÁGUA VERDE E.I E E.F  
Leoni de Fátima dos Santos 100% 
Marli Ribeiro de Cristo 100% 
 
EM ALUÍSIO MAIER E.I, E.F E E.E  
Silvoneia Ivaniuk Nardin 100% 
 
EM DR. LEOCÁDIO JOSÉ CORREIA E.I, E.F E E.E  
Keli Cristina Pontes de Carvalho 100% 
Maria Ivanir Baptistel 100% 
 
 EM JOSÉ BONIFÁCIO E.I, E.F E E.E  
Clareni Terezinha Perussulo 100% 
Edilza Viviane Francisco 100% 
 
EM TEOTÔNIO VILELA E. I, E.F E E.E  
Márcia Schon 100% 
 
EM PE GERSON GALVINO E.I E E.F  
Andréa Miri 100% 
Jaqueline Boeno D’Avila 100% 
 
EM PROF. THEREZINHA M. M. ANDREETTA E.I E E.  
Suhelen Peppes Pavan 100% 
 
EM VALDEMAR BOEIRA E.I, E.F E E.E  
Dione de Fátima Tozzi Bueno 100% 
 
EM VER. ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA E.I E E.F  
Maria José Neves Nogueira Batista 100% 
 
EM VER. FLORINDO PELLIZZARI E.I, E.F E E.E  
Sueli Berger Kailer 100% 
 
EMR RAQUEL DE QUEIROZ E.I E E.F  
Josiane Mendes Peschisky 100% 
 

2º Os participantes que atingiram o mínimo de 85% de frequência na formação 

continuada, deverão proceder a retirada do Certificado correspondente, entre os dias 17 e 

18/08/2023,em horário normal de expediente, junto ao Setor Pedagógico da SEMECTI, 

estando aptos para a Fase III – Avaliação de Mérito e Avaliação de Desempenho. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

       Praça Rui Barbosa, 01, Centro – CEP: 85.301-420 – Laranjeiras do Sul-Paraná 
Telefone: (42) 3635 -8139  - e-mail: educacao@ls.pr.gov.br 

 
 
 

3º  É de responsabilidade de cada participante organizar a documentação 

constante no Artigo 16 do Edital nº 003/2023, apresentando a titulação em envelope 

lacrado, contendo nome completo, telefone para contato e Instituição Educacional de 

interesse, com entrega na SEMECTI (Setor de Estrutura), nas datas estipuladas: 

21/08/2023 CMEIS e 22/08/2023 Escolas.  

 
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de agosto de 2023 

 
 
 
 

Maria Luiza Simões Nunes dos Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Portaria nº 021/2021 de 01/02/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2022 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 026/2023. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2022, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2022, homologado na data de 19 de janeiro de 2023, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 11 de 
agosto a 17 de agosto munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):  
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco, Sicredi Grandes Lagos, 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 ENFERMAGEM 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

17637 KAUAN PEREIRA TECKIO 19/02/2003 8º 

 
 
 

Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 10 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 



SÁBADO, 12 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO  42062A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

PaTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Álvaro Ramos, 157 - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-190 - Curitiba - PR - www.tipr.jus.br

TERMO Nº 9368503 - DGRH-DDHO

SEITJPR Nº 0012268-54.2016.8.16.6000
SEIIDOCNº 9368503

TERMO DE CONVÊNIO Nº 018/2023

Termo de Convênio que entre si celebram o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁe o MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
- PR, para os fins que especificam:

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, órgão da
administração direta do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 77.821.841/0001-
94, com sede na Praça Nossa Senhora da Salete, Centro Cívico, Curitiba - PR, neste
ato representado pela Excelentíssima Juíza Diretora do Fórum da Comarca de
Laranjeiras do Sul - PR, Doutora Daniana Schneider, doravante denominado Tribunal
de Justiça, e o MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com sede na Rua Rio Grande do
Sul, nº 2.122, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor Fabio
Roberto dos Santos, doravante denominado Município de Nova Laranjeiras, resolvem
firmar o presente convênio, que será regido pela legislação aplicável à matéria,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a cooperação mútua visando agilizar e

melhorar a qualidade da prestação jurisdicional na Comarca de Laranjeiras do Sul - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Convênio será 12 (doze) meses, a contar
de sua assinatura, com a possibilidade de ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, a critério
dos convenentes, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme previsão do art. 103, 8 1º,
combinado com art. 146, da Lei Estadual nº 15.608/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES 4 ú,

Parágrafo Primeiro: São obrigações do Município de Nova Laranjeiras:
| - Colocar à disposição da Direção do Fórum da Comarca de Laranjeiras do Sul

a servidora Tatiane Fátima Alberto, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, para exercer
funções compatíveis com a de seu cargo de origem no Fórum da referida Comarca;

ll - Informar à Direção do Fórum os dados pessoais e de qualificação
profissional da servidora cedida, bem como comunicar eventual substituição do referido agente
público;

HI - Arcar com a remuneração da servidora cedida, por conta de seu próprio
orçamento;

Iv - Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, encargos previdenciários,
sociais e fiscais decorrentes do presente Convênio;

V - Cumprir as diretrizes estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal nº
101/2000, especialmente àquelas relacionadas à despesa de pessoal;

VI - Comunicar o Tribunal de Justiça quanto a eventuais afastamentos da
servidora disponibilizada;

VII - Fiscalizar o previsto neste Convênio através da Secretaria Municipal de
Administração.

Parágrafo Segundo: São obrigações do Tribunal de Justiça:
| - Treinar a servidora municipal cedida para o exercício de suas funções no

Fórum da Comarca de Laranjeiras do Sul;

Il - Determinar o horário da jornada de trabalho a ser cumprido pela servidora
cedida;

Il - Controlar a frequência da servidora cedida, fornecendo boletim de
frequência mensalmente ao Município de Nova Laranjeiras

IV - Comunicar ao Município de Nova Laranjeiras qualquer irregularidade ou
inobservância de normas que a servidora der causa, relativamente às funções que passará a
exercer no Fórum da Comarca;

V - Realizar, quando solicitado pelo Município de Nova Laranjeiras, a avaliação
de desempenho da servidora cedida, preenchendo e assinando formulário próprio;

VI - orientar a profissional cedida quanto a uma atuação ética e comprometida,
por meio da leitura do Código de Ética e Conduta do Poder Judiciário e/ou participação do curso
fornecido pela Escola Judicial do Paraná (EJUD-PR).

CLÁUSULA QUARTA: DO DEVER DE INFORMAÇÃO - RESOLUÇÃO
102/2009 CNJ

A Direção do Fórum da Comarca de Laranjeiras do Sul, durante o prazo de
vigência do presente Termo de Convênio, informará mensalmente ao Departamento de Gestão
de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça, até o 2º (segundo) dia do mês subsequente à
prestação do serviço, os dados pessoais e de qualificação da servidora cedida, para fins de
atendimento à Resolução nº 102/2009, Anexo VII, do Conselho Nacional de Justiça.

Parágrafo único: A unidade competente do Departamento de Gestão de
Recursos Humanos do Tribunal de Justiça encaminhará à Direção do Fórum da Comarca de
Laranjeiras do Sul, modelo de folha mensal de envio de informação do servidor cedido.

CLÁUSULA QUINTA: DAS VEDAÇÕES DA CESSÃO

Í A

É vedada a cessão de servidor ocupante de cargo exclusivamente em
comissão, em atenção ao disposto no Acórdão nº 163/2006, do Colendo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, bem como de estagiário, nos termos da Lei nº 11.788/2008 e Decreto
Judiciário nº 345/2019.

CLÁUSULA SEXTA: DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Os convenentes, ao celebrarem o presente Termo de Convênio, reafirmam que
conhecem e entendem os termos do inciso LXXIX do art. 5º da Constituição Federal e da Lei
Federal nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e se comprometem a atuar
de acordo com as disposições legais.

Parágrafo único. Os Convenentes, que ora assinam o presente Termo de
Convênio, admitem o tratamento de seus dados pessoais nos termos da Lei Federal nº
13.709/2018, atendendo ao princípio constitucional da proteção de dados pessoais e da
publicidade e à Lei Federal nº 12.527/2011.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

Este Convênio poderá ser alterado por Termo Aditivo, denunciado
unilateralmente, ou rescindido por qualquer das partes, sem nenhum ônus, a qualquer tempo,
mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único: em caso de norma legal ou fato que o torne formalmente
inexequível, este termo será rescindido, independentemente de aviso ou notificação, sem direito
a qualquer reclamação ou indenização de ambasas partes.

CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICIDADE

As partes providenciarão a publicação do resumo do presente Termo de
Convênio no órgão responsável para dar publicidade a seus atos, até o 5º (quinto) dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, nos
termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007.

. . x

O presente convênio tem sua fundamentação na Lei Estadual nº 15.608/2007.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
As partes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba - PR para elucidar possíveis dúvidas relacionadas com o presente Convênio,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de comum acordo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas, ao final qualificadas.

“q

Laranjeiras do Sul - PR, HM de alho de 2023.

DANÍANA SCHNEIDER

Juíza Diretora do Fórum Comarca de Laranjeiras do Sul - PR

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

FAgio RÓBÉRTO DOS SANTOS

Prefeito do Município de Nova Laranjeiras - PR

Testemunhas:

Nome: M
cer: S4.4oro G-9y
RG: 4738 Hof,

Nome:

CPE: 0304665SIN
re: frot 7030

0012268-54.2016.8.16.6000 9368503v3

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 014/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 014/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Sandra Lessi Passarin  
 
CARGO: VEREADORA 
CPF. Nº 881.052.379-20 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA BRASILIA, TENDO COMO 
PAUTA MARCHA DAS MARGARIDAS 2023. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 14/08/2023 À 17/08/2023 
 
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: BRASILIA - DF. 
RETORNO: 17/08/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (TRÊS), COM PERNOITE, E 01 (UM) 
COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 1.525,00 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS). 
 
 

Virmond, 11 de agosto de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 014/2023 
 
 

Virmond/PR, 11 de Agosto de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Brasilia Distrito 
Federal, na data de 14 de agosto de 2023, estarei participando de um evento 
MARGARIDAS EM MARCHA PELA RECONSTRUÇÃO DO BRASIL E 
PELO BEM VIVER. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão das diárias que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 14 de agosto de 2023, por volta das 
06:00 horas, com retorno previsto para o dia 17 de agosto de 2023, por volta 
das 20:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 

Sandra Lessi Passarim 
Vereadora 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 044 
DATA: 31/07/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 902, de 21/10/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$  

81.000,00 (oitenta e um mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) do superávit financeiro de recursos 

livres. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2023
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1696 - Decreto nº 44/2023 de 31/07/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0402.2009
3.3.90.40.00.00

460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

06
06.001

10.301.1001.2036
4.4.71.70.00.00

2300 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.33.00.00

2770 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.36.00.00

2780 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.002

08.244.0801.2054
3.3.90.30.00.00

3570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Serv iços de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

81.000,00
0,00

0,00
81.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5532 q 11/08/2023 12:45:37

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DECRETO Nº 103/2023.
De 10 de agosto de 2023.

Ementa: Exonera Funcionários 

ocupantes do cargo de Processo 

Seletivo Simplif icado em regime 

temporário.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam por este instrumento exonerados os funcionários

abaixo relacionados, ocupantes dos cargos nos quais foram aprovados

através do Processo Seletivo Simplif icado-PSS 002/2022, homologado 

pelo Decreto nº 116/2022 de 29 de julho de 2022:

CARGO: FISIOTERAPEUTA
NOME RG CARGA HORARIA DATA 

EXONERAÇÃO

JEANRE MATOSO 

GONÇALVES

10.787.533-6 20 horas 10/08/2023

CARGO: PSICÓLOGO
NOME RG CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

JANETE 

MICHAELSEN

12.497.691-0 40 horas 10/08/2023

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
NOME RG CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

NEIDE JUSTINA 

RISSARDI

5.748.593-0 40 horas 10/08/2023

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Art. 2º . Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 10 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.11 
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